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EXTRATO DE TERMO ADITIVO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 02º termo aditivo do
contrato nº 63/2022. CONTRATADO – ODAIR
RODRIGUES RABELO. Considerando que o
contrato será ajustado anualmente a partir da
data de sua assinatura conforme índice IPCA
acumulado, fica ajustado o acréscimo de 4,48%
(quatro vírgula quarenta e oito por cento),
passando o valor do contrato para R$ 1.864,74
(mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e
setenta e quatro centavos), ao mês. Em razão da
natureza contínua da prestação dos serviços, fica
ajustada a prorrogação de prazo do contrato de
prestação de serviços, com fundamento no art. 57,
II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a
partir de 27.09.2024 à26.09.2026 - Belarmino
Luciano Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 01º termo aditivo do
contrato nº 68/2022. CONTRATADO – JESUS
RODRIGUES DE OLIVEIRA. Considerando que o
contrato será ajustado anualmente a partir da
data de sua assinatura conforme índice IPCA
acumulado, fica ajustado o acréscimo de 4,48%
(quatro vírgula quarenta e oito por cento),
passando o valor do contrato para R$ 1.880,80
(mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta
centavos), ao mês. Em razão da natureza
contínua da prestação dos serviços, fica ajustada
a prorrogação de prazo do contrato de prestação
de serviços, com fundamento no art. 57, II, da Lei
nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a partir
de 06.10.2024 à 05.10.2026 - Belarmino Luciano
Leite – Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 01º termo aditivo do
contrato nº 74/2023. CONTRATADA – LUÃ PABLO
DE MENESES. Fica ajustada a prorrogação de
prazo com fundamento no art. 57, § 1º, I,II e IV, da
Lei Federal 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, a
partir de 03.10.2024 à 31.12.2024 – Belarmino
Luciano Leite, Prefeito municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
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O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 02º termo aditivo do
contrato nº 066/2022. CONTRATADO – ANDRE
MOREIRA SILVA – ME. Em razão da natureza
contínua da prestação dos serviços, fica ajustada
a prorrogação de prazo do contrato de prestação
de serviços, com fundamento no art. 57, II, da Lei
8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a partir de
06.10.2024 a 31.12.2024. Belarmino Luciano Dias
– Prefeito Municipal.
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